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LEI N" 153/2026.

"DISPOE SOBRE A CRIAÇÂO DO PROGIL\MA MUNICIPAL DE APOIO AO
ESPORTE AMADOIT E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS, prefeiro
Municipal de Nova Aliança, Estado de São paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

le i:
FAÇO SABER que a f'âmara Municipal aprovou e eu satrciono e promulgo a seguinte

Art. lo A presel'lte [.ei cria o Prograura de Apoio ao Esporte Amaclor no ârlbito do Município de
Nova Aliança. com base no artigo 183 e arligo I97. inciso I da Le,i orgânica Municipal, a ilm de
otêrecer incerrtir,os atra,,.és de auxílio-atleta esportivo.

Aa. 2" O Programa de Apoio ao llsporte Amador. será
municipais e tem corlto objetivos:

custeado com recursos públicos

I. amparar e incentivar a lbrrnaçào de novos atletas;

II incentivar e custear Ílnanceimnrente a participação cle atletas em eventos esportivos a
nível municipal. estadual, nacional e intemacional, com o custeio das despesas, tais
como: aquisição de r,ateriais desporti'os dos atletas. pagamcnto de inscrições de
campconatos. despesas de viagens, hospedagem. alintentaçào;

propicial condiçõcs para eler,ar o nír,el técnico <ias seleções municipais em competições
regionais, estaduais. nacionais e internacionais, sob a orientação de instrutores esportivos.

III.

Art. 3" Serào beneficiados por csta Lei. atletas csporlivos que representenr o Município 6e Nova
AIiança nas diversas nTodalidacles esporlivas, rrunicipais, estaduais, federais e interlacionais.

Art. "1" O Poder Executivo N'lunicipal llca autorizado a conceder Auxilio-Atleta enr valor
necessário parÍr ctlstear as despesas com o atlela, que será considerado de acor4o com a clistância,
serr' indo a meucionacla importância corno custeio ou reembolso das despesas com a participaçâo
nos eYentos. inr:lusive do acompanhante e/ou instrutor. se necessário. clesde que haja prévia
dotaçào orçarncntária c disponibilidade Ilnanceira,
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§ l" Findo o evento, o atleta beneficiário fica obrigado, sob pena de não mais poder obter
qualquer tipo de recurso do poder público municipal, seja em forma de ajuda ou de contribuição,
para atender qualquer evento espoÍivo, a prestação de contas dos recursos recebidos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, sob a foma de notas, recibos, passagens, etc.

§ 2" Serão passíveis de perda e sujeito a devolução do Auxílio-Atleta, en.r qualquer tempo. o
âtleta que:

I. For indisciplinado;

ll. Dcsacatar supcfiores técn icosl

Art. 5" A concessão do Auxílio-Atleta não gera qualquer vinculo entre o atleta beneficiado e o
Município de Nova Aliança.

Ar1. 6" o Poder Ilxecutivo poderá regulamentar a presentc lei. no que couber, por Decreto.

Art. 7'As despesas decorrentes da cxecução desta lei
orçamentárias próprias. suplementadas se necessário.

correrão por conta das dotações

Art. 8" Esta lei entra cm vigor na clata de sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

PreÍ'eitura M pal Alianova em 23 de abril dc 2026.

JU IIt BA AI) MOILA,IS,
Prefeito unicip

llcBistrado e em seguida publicado noÍ ali

DiretoÍ de Finanças
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